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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DO VEREADOR MARCELO RODRIGUES BA TISTA 

"BRASIL — DO CABURAÍ AO CHUI" 

INDICAÇÃO N i 2015 

Excelentíssim6 Senhor 
ANTÔNIO ADBERTO RESENDE VERAS 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista-RR 

O Vereaõrqüe esta  subsrve,, atendendo tudo mais o que determina o 
interesse p.úblico, 1 N. D 1 C'A.à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de 
expediente a Ex a Sr  .a Prefeita, solicitando a construção de uma creche em regime 
integral no Bairro São Bento: 	i 

SOLICITA A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA QUE 
DETERE\IINE A CONSTRUÇÃO DË UMA:CRECHE EM REGIME 

INTEGRAL N0 BAIRRO SÃO BENTO. 

JÚIICATIVA 

A nossa Carta Magna, no Artigo 208, item IV diz: "O dever do Estado com a 
éducação será efetivado mediante a garantia de atendimento em creche e pré-escola 
as crianças de zero seis anos de idade" 

As mudanças sociais e econômicas causadas pela revolução que estamos 
vivenciando e a mão-de-obra feminina que, em numero crescente, vem sendo 
agregada ao riercao, mostra-nos um número, bada vez mais crescente, de crianças 
que ficam sozinhas em casa semp. cuidpdosnecessarios no que diz respeito a 
educação, alimentáçãõ, higine ea aud pos primdiros anos de sua vida 

Visualizamos urna crehé, riãd cohip um local para as mães deixarem seus 
filhos mas, como um àmbiehte que 'põssibihte'àcriara estabelecer, aos poucos, um 
relacionamento com; várias pessoas ê' cbm outras crianças em um lugar 
aconchegante, gostoso onde a criança pqssa se sentir bem e feliz, além de construir 
sua inteligência, desenvolver sua linguagem ôom segurança. 

Esta indicação se prende ao fato de que Muitas mães trabalham fora para 
colaborar no s'ústehtodà 	sa, énId6 "'que deixar seus filhos, a mercê de irmãos 
.. ................................. 

menores oude favores de vizinhos. 1'' 
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.nplantar .cr.che Municipal, com atendimento em têmpo integral, que seja entendida 
como um espaço educacional real e dinâmico, um lugar de trocas e confrontos onde 
domine a comunicação e compartilhe xperiências e emoções e que atenda as reais 
hecessidades das crianas de baixo nivel socioconômico e, em 
Primeira instância, cumprir preceitos constitucicSnais e, numa visão mais ampla, 
pparar u-n '  base, educciõnal mis s6lida páta b cidadão. 

Julgamoè de trerna nécessidáde a áonstrução de creches em regime integral, 
para que não venhamos a ser pegos de surpresa numa situação que poderá ser 
irreversível pois a Constituiçãd Federal nà seu artigo 205 diz: "A educação, direito de 
todos e dever do Estádo e da família, srá promovida e incentivada com a colaboração 
da sociedade, visando ão pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercicio da cidadana'e ua q'iJalificação para o trabalho" 

A grandiosidadé do Adminitrador Público está em atender os problemas e 
apresentar soluções •pertinente Desà forma, acreditamos que mais uma vez a 
sensibilidade polittcb-dministrativa ir'a prevalecer fazendo com que o Poder Executivo 
mande contruiress n'bv escôa. 
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